
Boletim informativo do Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Espírito Santo • OUTUBRO • 2022

@sindiupes_oficial sindiupes @sindiupes Comunicação SINDIUPES

SINDIUPES e servidores/as 
municipais contestam Projeto  
de Reforma da Previdência
O SINDIUPES e os/as servidores/as 
públicos municipais de Aracruz estão 
em uma ampla mobilização con-
tra o Projeto de Lei 013/22-Reforma 
da Previdência, em tramitação na 
Câmara de Vereadores, que repre-
sentará um grande golpe nos direitos 
dos/as trabalhadores/as.

As regras penalizam em excesso os 
direitos dos/as servidores/as atuais 
que estão prestes a se aposentar, 
principalmente as MULHERES.

Tal projeto tem como justificativa 
a implementação da famigerada 
Reforma da Previdência do governo 

federal – Emenda 103/2019 –, que 
teve como conseqüências o aumento 
da idade mínima e do tempo de con-
tribuição, além de elevar a alíquota 
de 11% para 14%, prejudicando 
inclusive os/as aposentados. Outra 
alegação é o déficit nas contas da 
Previdência Municipal- IPASMA. 

- A Emenda 103/2019 não obrigou os 
Municípios a efetuarem as mudanças 
dentro das regras aprovadas para a 
União e nem tem que ser as mesmas 
idades da União.

- Não existe relação entre o estudo 
do plano de carreira e a reforma da 
previdência. Não se pode afirmar que 
se não fizer a reforma o plano ficará 
comprometido por falta de receita.

- Não há elementos que comprovem 
que, caso o Município não aprove a 
lei da forma que está, ficará impedido 
de firmar convênios com a União. 

- A aprovação da lei da forma que 
está não promove equilíbrio finan-
ceiro do IPASMA. 

- Não foram apresentados elemen-
tos que comprovem que, caso não 
sejam feitas mudanças previdenciá-
rias, haveria inviabilidade nas contas 
públicas em 2022.

NO ENTANTO, ISSO É UMA GRANDE FALÁCIA E ESSE 
DISCURSO NÃO SE SUSTENTA POR UMA SÉRIE DE 
RAZÕES, ENTRE AS QUAIS:
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ISSO É UMA CRUELDADE! 

Não aceitaremos que os/as servidores/as sejam 
penalizados sob o argumento de défi cit nos 

recursos da Previdência, sendo obriga-
dos a pagar essa conta com mais 

descontos nos seus combali-
dos salários.

SINDIUPES ESPERA COMPROMISSO DO LEGISLATIVO

O SINDIUPES vem dialogando com o 
Legislativo Municipal, apresentando 
propostas de emendas para alterar 
o Projeto de Lei. Na última reunião 
das comissões avaliadoras, uma série 
de vereadores se posicionou a favor 
da alteração do projeto, em apoio à 
posição do Sindicato e se opondo 
à intransigência da Administração 

Municipal. O SINDIUPES seguirá 

cobrando o compromisso de todos 

para impedir essas injustas medidas.

Como resultado dessa pressão, foi 

cancelada a votação do Projeto de Lei 

013/22, prevista para o dia 31/10, e fi r-

mou-se o consenso para a realização de 

novas reuniões para discutir o projeto.

O SINDIUPES quer continuar con-

tando com o apoio dos vereadores 

para mudar  o documento e encami-

nhar emendas que sejam jutas ao/à 

servidor/a público, categoria essa 

que tanto contribui para o desenvol-

vimento do município e não merece 

ser penalizada, mas, sim, valorizada!

EXIGIMOS 
DIÁLOGO E 
TRANSPARÊNCIA

O SINDIUPES entende que projetos como este com 
grande impacto na vida da categoria precisam ser 
debatidos com os/as servidores/as e suas entidades 
representativas. 

Também exige transparência e uma avaliação técnica dos 
dados referentes às contas da Previdência Municipal, até 
mesmo porque o Município pode implantar outras fren-
tes de economia de despesas para equilibrar as contas 
públicas. Não pode fi car tudo na conta de aposentadoria 
dos servidores

CONFISCO DE 
SALÁRIO

Caso o PL 013 seja aprovada nos mes-
mos moldes da EC 103, isso signifi ca 
confi sco de salário, pois o/a servi-
dor/a terá que trabalhar durante toda 
a vida e ao fi nal receber benefícios 
com valores menores
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